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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O Projeto de Lei nº 476, de 2019, propõe alterações na Lei nº 

8.730, de 1993, que estabelece a declaração de bens e rendas por parte de 

autoridades e servidores públicos.  

2. ANÁLISE 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria 

de caráter essencialmente normativo, ao estabelecer que uma amostra de 

servidores e autoridades, escolhidos aleatoriamente, sejam submetidos à 

sindicância patrimonial, realizada por servidores da Receita Federal do Brasil 

em conjunto com membros do Ministério Público Federal, não acarretando 

repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

O projeto de Lei 476, de 2019, não acarreta repercussão direta 

no Orçamento da União, uma vez que possui caráter estritamente normativo. 

Conclui-se, portanto, pela não implicação financeira ou orçamentária da 

matéria, nos termos da legislação pertinente. 
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